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REGULAMENTO E ESTATUTOS

DO CORO “VOX LACI” DE S.DOMINGOS DE RANA
O Coro Infantil começou a sua actividade em 14 de Novembro de 1995 com 23 crianças ; o Coro Adulto começou a sua actividade em 29 de Janeiro de 1996 com 14 coristas; o Coro dos Pequenininhos e começou a sua actividade em 4 de Novembro de 1996 com 7 coristas; o Coro Juvenil começou a sua actividade em 4 de Novembro de 1996 com  9 coristas

Capítulo I  Denominação, Fins e Local de Ensaio

Artigo I

É constituído, por tempo indeterminado, o Coro “VOX LACI” de S.Domingos  de Rana, que se regerá pela lei, pelos presentes Estatutos e pelo Regulamento Interno.

Artigo II

O Coro “VOX LACI” tem os seus ensaios no Complexo Desportivo de S,Domingos de Rana, concelho de Cascais: Coro dos Pequenininhos às Segundas-feiras, das 18h às 18h45; o Coro Infantil às Segundas-feiras, das 18h30 às 20h20 e Quartas-feiras das 17h30-19h; o Coro Juvenil às Quartas-feiras, das 19h  às 21h30; o Coro Adulto às Segundas-feiras, das 20h30 às 23h.

Capítulo II Dos coristas

Artigo 4

O Coro terá as seguintes categorias de coristas: efectivos e honorários.

Artigo 5

São coristas efectivos todos os indivíduos admitidos que, após testes de aptidão vocal e auditivo, obtenham parecer favorável do Maestro e aprovados por unanimidade pela Direcção.

Artigo 6

A Direcção pode conferir a qualidade de sócio honorário a pessoas singulares ou colectivas, cujo mérito ou serviços prestados ao Coro o Justifiquem.

Artigo 7 

Os coristas obrigam-se ao pagamento de uma quota mensal, pago no início de cada trimestre, juntamente com uma inscrição anual renovada, a estabelecer em direcção, e ao cumprimento das disposições estatuárias e regulamentares.

Artigo 8

Os coristas que interrompam temporariamente, por motivo justificado a sua actividade, desde que mantenham o pagamento das suas quotas, são considerados com actividade suspensa.


*único – A não justificação ou a sua não aceitação implica a sua exclusão como corista.

Artigo 9

São deveres dos coristas efectivos:

· Dignificar o Coro.

· Comportar-se devidamente durante as actuações, deslocações ou outras actividades do Coro.

· Ser assíduo às actividades do Coro para que está comprometido e pontual aos horários marcados.

· Mais de três faltas sem justificação serão tomadas como desinteresse e dispensado o corista depois de previamente avisado.

· Também será considerado falta de interesse e, portanto, motivo para dispensa, um comportamento que prejudique os ensaios ou que ponha em causa o funcionamento da nossa actividade.

· Contribuir com o melhor do seu esforço e dedicação amadora para elevar o nível artístico do Coro.

· Comunicar ao maestro sempre que não possa comparecer, nomeadamente a actuações ou ensaios considerados de fundamental importância.

· Comunicar ao Maestro quando pretenda interromper a sua actividade como corista.

· Manter actualizado o pagamento das quotas.

Dos Chefes de Naipe

Artigo 10

São eleitos pelos respectivos naipes, tendo como responsabilidade falar de eventuais dificuldades existentes em determinada situação ou momento, ser um exemplo quer de assiduidade, quer de motivação e segurança para os restantes coristas do naipe. Representam a vontade do naipe em geral.

Artigo 11

Se faltarem quer ao ensaio, quer à actuação, serão, localmente, substituídos pelo sub-chefe.

Artigo 12

Se faltar quer o chefe, quer o sub-chefe, serão substituídos pelo elemento mais velho do naipe.

Dos Solistas

Artigo 13

Serão escolhidos, pelo maestro, devido às suas aptidões vocais e auditivas.

Artigo 14

Se faltarem a algum ensaio, sem aviso prévio, serão substituídos.

Artigo 15

Não poderão faltar a nenhuma actuação, com a pena de nunca mais serem escolhidos, a não ser que avisem no momento em que sair o programa de actuações.

Das Actuações

Artigo 16

O Coro apresentará em público o seu repertório sempre que para tal seja solicitado e depois de se verificarem as condições requeridas para essa actividade.

Artigo 17

Dessas apresentações serão avisados com a devida antecedência, a fim de que as saídas do Coro não venham a colidir com a vida familiar, escolar e profissional dos seus elementos.


*único – poderá haver, excepcionalmente, uma actuação avisada com pouco tempo de antecedência.

Artigo 18

Poderá haver a necessidade de requerer dos familiares a sua colaboração na actividade do Coro, nomeadamente no que diz respeito a transportes.

Da Indumentária

Artigo 19

Os coristas deverão possuir uma indumentária própria que será usada nos concertos onde se torne recomendável.

Capítulo III Do Património

Artigo 20 

As receitas são constituídas pelas quotizações dos coristas, subsídios e quaisquer outros donativos.

Artigo 21

Parte das receitas reverterão para um fundo de maneio e outra para o pagamento de serviços do Maestro. O fundo de maneio servirá para a aquisição de fotocópias, comparticipações de concertos mais dispendiosos e cash advance em casos especiais.

Artigo 22

Em caso de dissolução, todo o Património será entregue à paróquia de S.Domingos de Rana.

Capítulo IV Das Audições

Artigo 23 

As audições para novos elementos processam-se habitualmente em Setembro e Janeiro, após inscrição pela forma e local a indicar.


*único – o período previsto neste artigo poderá, em casos especiais, ser alterado.

Artigo 24

Após as audições o Maestro comunicará o seu parecer e decidirá dos contactos a estabelecer com os candidatos a admitir.

Artigo 25

Serão aceites para as audições coristas: entre os 3 e os 7 anos para o Coro dos Pequenininhos;  entre os 7 e os 13 anos para o Coro Infantil; entre os 13 e os 20 anos para o Coro Juvenil; e entre os 18 e 113 anos para o Coro Adulto.

Capítulo V  Do Maestro

Artigo 26

O Maestro é o responsável artístico do Coro


*único – para levar a efeito o contido neste artigo, indicará o Maestro as medidas ou procedimentos que entender dever colocar.

Artigo 27

Nos seus impedimentos é o Maestro o responsável pela existência de um seu substituto.

Artigo 28 

São atribuições do Maestro:

· Escolher o repertório do Coro.

· Indicar o repertório para as diferentes manifestações públicas em Coro.

· Seleccionar os candidatos a coristas.

· Elaborar a programação das actividades anuais do Coro e , no referente a cada concerto projectado, dar parecer quanto à data, local, traje e participantes.

· Fazer a gestão de todas as actividades do Coro, tendo em conta a prossecução das suas finalidades.

· Propor o montante e a periodicidade da quotas.

· Elaborar o Regulamento e Estatutos.

· Recusar a participação no concerto a quem falte frequentemente, ou tenha faltado aos três últimos ensaios que o antecedem.

· Excluir de coristas quem tenha interrompido a sua actividade sem o ter comunicado ao Maestro, quem não tenha as suas quotas em dia, quem desrespeite decisões tomadas pelo Maestro ou tenha prejudicado os interesses do Coro.

· Deliberar sobre as dúvidas e omissões emergentes deste Regulamento.
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